
 
 

 

 

 
 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

DECRETO Nº 6.843, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 246.500,00. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.722, de 22 de novembro de 

2019 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

246.500,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), conforme classificação 

funcional programática abaixo: 

 
ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 – ATIV DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   

CONTA/ELEMENTO: 500 - 44.90.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 2.500,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-088 – ASSIST ESPECIALIZADA – CONS INTERM ARSS E PR SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 2340 - 33.71.70.00.00 – RATEIO PELA PARTIC EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00-15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 200.000,00  (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.302.1001.2-092 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2520 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 10.000,00  (recurso por cancelamento) 

CONTA/ELEMENTO: 2530 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00-15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 3.000,00  (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.2001.2-210 – ATIV DO DEPTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 3370 - 33.90.40.00.00 – SERV DE TECNOL DA INFORM E COMUNICAÇÃO  

F REC: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 2.000,00  (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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UNIDADE: 10.01 – DEPTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.2001.2-213 – PROGRAMA BÔNUS AGRÍCOLA 

CONTA/ELEMENTO: 3410-33.90.48.00.00 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 21.500,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01 – DEPTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.608.2001.2-204 – INCENTIVO A BACIA LEITEIRA 

CONTA/ELEMENTO: 3450 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 500,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 88.00–ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

UNIDADE: 88.01 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

ATIVIDADE: 28.843.0000-901 – AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 

CONTA/ELEMENTO: 4600 – 46.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 7.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ............................................................................................ R$ 246.500,00 

 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serão oriundos dos cancelamentos parciais e/ou totais das seguintes dotações 

orçamentárias, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964: 
 

ÓRGÃO: 09.00 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.1001.2-081 – ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 2140 - 33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EXERCÍCIO CORRENTE 

VALOR: R$ 43.500,00  

CONTA/ELEMENTO: 2150 - 33.90.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV P/ DISTR GRATUÍTA 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00-15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 3.000,00  

CONTA/ELEMENTO: 2210 - 33.90.39.00.00 – OUT SERV TERC – PESSOA JURÍDICA 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00-15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 200.000,00  

 

TOTAL DE CANCELAMENTOS .............................................................................................. R$ 246.500,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 11 dias do 

mês de dezembro de 2020. 
 

 

 

Américo Bellé                                  

Prefeito Municipal                            
 


